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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

,IO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. 033/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA LOCAÇÃO DE VE|CULOS,

QUE ENTRE SI FAZEM DE Ui/ LADO O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CHÃ GRANDE - PE, A SEGUIR DENOIVINADO

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A

EMPRESA JOSÉ SEVERINO DE JESUS JUNIOR 03'19276478,

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contralo administrativo e na melhor forma do direito, como

CONTRATANTE o FUI'IDo MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.'167/0001-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro -
Chã Grande-PE, nêste ato representado pelo seu Gestor e Secretáno de Saúde, Sr. Jairo Amonm Paiva,

Brasileira, Casado, ComeÍciante, portador da Carteira de ldentidade No 1 .826.812/SSP/PE, inscrito no CPF/MF no

353.431.684-34, residente à Avenida São José, No 104 - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a

empresa José Severino de Jesus Junior 0354927ô478, inscnta no CNPJ sob o n' 34.048.í 33/000í.50,

estabelecida à Rua José Joaquim de l/iranda, 55 - Centro - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste âto

representada por seu representante legal, Sr. José Severino de Jesus Junior, portâdor da Carteira de ldentidade

n' ô.108.974, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF n' 035.492.764-78,

têndo em vista o que consta no Processo Licitatório no 001/202í - Pregão EletÍônico n0 00í/202í - Ata de

Registro de Preços no 02712021, tem, enlre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, rêgido pela Lei n0.

8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n". 8.883/94, de 08.06.94 e no. 9.648/98, de 27.05.98, atendidâs as

cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA . DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a paÍtir de 01.01.2022, o Contrato de prestação de Serviços de Transporte, Ílrmado enlre
as partes no dia 17.05.2021, objetivando a Contratação de serviço transporte e locação de veiculos para o Fundo

Municipal de Saúde, conforme já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com seus
respeclivos anexos o qual passa a fazer parte integrânte dêste instrumento contratual.

CúUSULA SEGUNoA - Do FUNDAMENTo LEGAL

0 presente Termo Aditivo de Pronogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e a peculiaridade dos serviços ConÍatados, justiíicando-se a prorrogação pela
manutenção dos preços originais sem reajustê ou correção monetária.

Item Espêcificâção UnU.
Ouant.

Estimadas
Mêmâl (A)

Valor
05ümado
por Xm ou

XoÍa Rt
(s)

Valorda
Diária

(Rt) (At
B)/ 30

Vlr. irsnsal
estimado
(C=ArB)

VlÍ. Total
Anual

Btimado (0=
C x 12 mê6ês)

Quant. dê
Velculos

(E)

Íotal
Contratado

Ertimado (G =
Fr:)

28

Vêiculo de passeio, quaúo
porlas laterab, capacilade
paía 05 pessoo, die@o
hkiráulica o.r eléúica. ar
condicionado, motoÍização
de 1.0 litos, çqE
combústivel, com
moto,isb e manuisÍrcào
DOr Conta dA Contrstâdâ.
Ano de íabricáção igual ou

superior a 2014, para

trdnspode de pacientes

paía ÍÉtamenbs de
Saúde Fora do Domicilio
(TFo), na cidade de Reciíe.

Krn 4m0 160,00 RS 4.800,00 RS 57 600 m 01 R$ 57 600.m

0§,/

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(x)0
E-moll ouvldoÍlo@chogÍonde.p€.gov.br I

IêleÍonê:81 3537-1140 I CNPJ: I1.049.80ó/0(U -90
Slle www.chogÍonde.pe.goy.bÍ

Chã Grande

1.n

.L

' t a'? /P,



Chã Grande
U,*. ,r'l. í,ú.!(

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0 presente lermo Íará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111?J2022, ou até que sela finalizado o novo

Processo Licitatório.

O valor global do presente Termo Aditivo e de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

0s pagamentos devidos à empresa contrâtada seráo efetuados atravês de nota dê empenho mediante recibo,

após as faturas de serviços serem atestâdas pela Íiscalização do Fundo Municipal de Saúde, através de boleüns

de mediçã0.

CúUSULA OUINTA - OOS RECURSOS:

As despesas deconentes do Presênte Têrmo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentána abaixo especificada, consignada no orçamento Municipal do exercício 2022, com as

seguintes fontes e destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde -
Atividade: 10.302.1014.2.852 - ManutenÉo e Qualificaçáo da Rede Especializada de Saúde - Elêmento de

Despesa: 3.3.90.39.00 - Outms Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

CúUSULA SExrA - DA RATIFICACÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravâtá, Estdo de Pemambuco, com a êxprêssa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por êstarem assim justos e Contratados, Íirmam o pÍesente lnstrumento, em 03{tés) vias, de igual teor
e forma, para um só efêito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também assinam.

Chã Grandg - PE, 30 de dezembro de 2021
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JOSÉ SEVERINO DE JESUS 03549276478
CONTRATADA

a

N" 353.43í.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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cúUSULA TERcEIRA - DA vIGÊ},IcIA

CúUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO

Ficam RatiÍicadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas não alteradas pelo

presente Termo Aditivo.

CúUSULA sÉflMA- DO FORO
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